
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO

CÍicic no 0061 6ISEGAPI201 I

JarúRO, 04 de oi:tubro Ce 2019

Â Sr,a Exceiência o Sennor
JOSÉ CúUDIO GOITIES DA SILVA
.-':-:siie,i:e da Cãrna;a Municipai de Vereadores de JarulRO

ê,ssunto: AileracÔês no Projeio cjê Lei no 2.716 lGPl2019

Serhcr Presidente,

Âc cumorimenta-io. venho por meic deste solicitar substituiÉo do

Prcjeto de Lsi H' 2716/GP/2019, protocoiado nêsta Casa de Leis quê 'DíSCIPL/NÁ

3 .:ARAR;O DE iUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERC'AIS,

;,'^i5vSi'PjÁ,'S ti EN;-REIÊNIi-/!ENíO E PRESTADORES OE Sâ-,lVrÇC-e i,'J
|NÚINICíPIO DE JARI) E DA NOVA. REDAÇÃO A LEI 2.232/GPT2O17" PEIO PTOJEIO

ie Lei no 273CJGP,'2ê19.

Saiienraínos que tai sirbstitu!çâo se faz necessária tendo ern vis:a a

.-e3i:zaçàc ce aciequaçÕes que contemplam a realidadê locâi e que foram tÍazidas na

reiaçãc do prcjetô cie lel no 2730/GP/2019, que oÍa w apresenta.

Ceno oe ccniar com Vossa Coiaboraçãc. nos colocamos á disposiçâo,

âpr?çc.

aiseuêr cutíos esclarecimentos. renovando nossos vcics de gst:ra e

JOÀO GON SILVA JUNIOR a; .,i l0g
,-nicípio de iaru

Ruê: lâ;.i-rco C3t:a!lhede- iC80 - s€tor 02, jaru/Ro CEP: 75.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEIN. O273OIGPI2O19

DISCIPLINA O HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, DE
ENTRETENIMENTO E PRESTADORES DE
SERVIÇOS NO MUNICíPIO DE JARU E DÁ
NovA REDAÇÃo a ler 2.232tcPt2o17.

o PREFEITO OO lUUtttCípto DE JARU, Estado de Rondônia, no
exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1o Esta Lei estabelece normas disclplinares do funcionamento de

estabelecimentos comerciais, indusúiais, de entretenimento e prestadores de

serviços, bem como as correspondentes relaçÕes jurídicas entre o Poder Público

Municipal e os interessados.

Art. 20 As normas estabelecidas nesta Lei são aplicáveis sem p§uízo

das exigências previstas em Leis Especiais e nas legislaçÕes federal e estadual.

Parágrafo único. Em qualquer caso a licença especial prevista nesta

Lei somente será concedida a estabelecimento que, por sua natureza e localizaçáo,

não perturbe a tranquilidade e o sossego, ficando ainda condicionada ao interesse

público, sujeitando-se ao Código de Postura vigente, à lei das contravenções penais e

outras disposiçÕes regulamentares, sob pena de não concessão ou de cassação, se

for o caso.

Art.3o E dever do Poder Público Municipal a atribuiçâo de fiscalização

das normas aqui estabelecidas, estabelecendo o horário de funcionamento

atividades comerciais, industriais, de entretenimento e de prestaçã o de servi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO
questões relativas à segurança.

Art, 4o O art. 13 da Lei 2.2321GP12017 passa a vigorar com a seguinte

redação

"Art, 13 O contribuinte que queira manter seu estabelecimento aberto e

em funcionamento fora do horário normal, deverá encaminhar requerimento

solicitando licença especial de funcionamento.

§1o. O horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciaís,

industriais e prestadores de serviços, deverão obedecer aos horários abaixo

discriminados, sendo considerado horário especiais, os horários que ultrapassarem o

permitido nesta Lei.

| - Comércio em qeral , fica estabelecido o horário de funcionamento de

6h00min às 23hs00min, de segunda-feira à domingo, inclusive feriados. O horário a

partir das 23hsO0min será considerado horário especial.

ll - lndústria em qeral, de qualquer porte, fica estabelecido o horário de

segunda a sábado, obedecendo aos parâmetros de horários abaixo elencados,

entendendo o horário a partir das 00h:00min como especial em qualquer caso.

a) indústria com sede em bairro residencial - 06h:00min às 23h:00min:

b) indúskÍa com sede em bairro não residencial 06h:00min às

00h:00min

clubes e aÍlns. Íica estabelecido o horário em todos os dias das ths0Omin

00hs00min, inclusive feriados. O horário a partir das 00hs00min será consid

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/Ro cEP: 76.890-000.

Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.sov.br. CNPlt04.Z79.?38

oo

t

lll - Comércio que pela sua natureza possuam atendimento

ininterruptamente por 24 horas, fica estabelecido este horário, inclusive feriados.

lV - EstabelecimeDtos de entretenimento tais como circos, teatros.

À



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO
horário especial.

V - Prestadores de servieos em qeral fica estabelecido o horário de

06h00min às 22h:00min em todos os dias da semana.

Art. 5o Ficam revogados os §§ 30 e 40 do art. í3 da Lei Municipal

22321GP12017.

Art. 60 Poderão ser estabelecidos, via Decreto Municipal, horários

aliernativos e/ou estendidos para o comércio em geral nas datas comemorativas, para

atendimento ao disposto nesta Lei.

AÉ. 70 Aplica-se à licença especial estabelecida nesta lei o disposto no

ar+,. 11 da Lei 22321GPD017.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data da publicação revogando todas

as disposições em contrário, especialmente a lei 1589/GP/201 '1.

ru/RO, 04 de outubro de 2019

JOÃO GO SILVA JUNIOR
Prefe unicípio de.laru
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